
EstadodoFHOGrandedosul            `
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
Fones: 54 3083-5078 / 3083€084 / 3083-5085 / 3083-5087 / 99193-2793      `
E-TÁail:  admlnl§tracao@pontepreta.r§.gov.br    CNPJ:  93.539.16_1/0001 -39
Av. Severino §enhori, 299 -CEP: 99735J)OO -Ponte Preta/RS

PROJETO DE LEI N° 008ÁZ026, I)E 24 I)E FEVEREIR0 DE 2026.

Ailtera  a redação do inciso 1, do poiágraflo
io  do     ariigo   2°  da  Lei  Municipal  ri.
1.968A6, e dá outras pToivldências.

JOSIEI,  FERNANDó  GRISELI,  Prefeiio  Municipal  de  Pontei Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO  SABER que  a Câmara Municipal de Vereadores  aprovou e éu
sanciono e promulgo a seguinte L-ei:. :

ArL  1° -0  inciso  1,  do parágrafo  1°,~do artigo 2° da Lei Mmicipal n°
1.968/16, a qual cria o Conselho Municipal de Controle Social do Saneamento Básico, é
alterado, passando a vígorar`com a seguinte redação:

"Art. 2o -

(...)    1

§ |° -A composição do Conselho será coHstituída Por:

I - um representante indicado pela EMATER/ASCAR local e seu. respectivo suplente;

(...)"

Art.  2°--  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  correrão  a conta de
dotação orçamentária consignada na lei de meios.

Art.3°-EstaLeieiitraráemvígornadatadesuapub]icação.

Art. 4° - Révogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito M.uicipal de Ponte Preta, aos 24 dias do mês de
fevereiro do ano de 2026.

\ll`JuV`t,ü

ÜknlMjJL,tiü



lH*L+Á Estado  do  Rio  Grande  do,SuL    '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
Fones: 54 3o83io78 / 3o83-5o84 / áo83-5ó85 / 3o83-5o87 / 99ig3-27L93
E-mail: administracao@pont®preta.rs.gov.br`   CNPJ: 93.539.161/0001-39
Av. Severino senhori, 29à -.CEP: 99735-ooo -ponte preta/RS     .

` Ao Emo. Sr.

LÀÉRCIO'BRUN
'    MD. Presidenteda câmam de vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encami\nliamento e Justíficativa do Projeto d€ Lei ri° 008/2026.

0 presente  projeto-de  lei\tem  por rinalidade  qltemr dispositivo aa Lei
MiinicipaL1.968/2`016.^

\                    A Lei Municipal  l.968/2016 é aquela que> a `nível loôal.  dispôs sobre a

criação do Conselho Municipal de Controle\ Social de Saneamento do -Município.

0 inciso 1, do parágrafo 1°, do artigo 2° da Leí Municipal n° 1.968/2016 é
o que tmta da composição do respectivo Conselho.  `

Aalteraéãopropostavisasubstitu'irorepresentantedoConselhoquenesse
momento não é conveniado com o Município de Ponte Preta. hcluindo um rq)resentante
da EMATER/ASCAR.

Este Conselho, é de fimdamental importâncía, poís é o prhcípa] Ócana]`de
contro]e socjal, onde a socíedade civil e o poder púb]ico uncm esforços para fiscaHzar e.

planejar os  serviços  de  água,  esgoto  e  lixo,  motivo  pelo  quàl,  se  busca  atua]izar  sua
. composição.

vereadores.

Temos que o riesente prbjeto contempla o interesse público Local.

Assim  é  que  submetemos  o  presente  projeto  a  apreciação  dos  nobres
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